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MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGÃO 

CONVITE Nº 003/2020 
SESSÃO PÚBLICA: DIA 31/03/2020 ÀS 9H 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO  

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

INFORMAÇÕES 

Informações: (053) 3249 1013 

E-mail: compraselicitacoes@hulhanegra.rs.gov.br 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº. 1562, Centro, Hulha Negra/RS,  

CEP 96460-000, Comissão de Licitação e Pregão 

RECIBO 

A empresa 

............................................................................................................................. acusa 

a retirada do Edital referente a este Processo Licitatório (CONVITE Nº. 003/2020) e 

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail: 

........................................................................................................................................

................; fone/fax: (.......).............................. e/ou pelo endereço: 

................................................ 

........................................................................................... CEP:  

.................................................. 

(Local/data) ....................................................., .............. / .............. / .................... 

   

.............................................................................. 

Nome (completo) e assinatura 

OBS. 

Remeter este recibo à Comissão de Licitação e Pregão 

E-mail: licitacoeshulhanegra@gmail.com e/ou Fax: (53) 3249 1013 

É imprescindível realizar o envio deste recibo para eventuais comunicações aos inte-
ressados, quando necessário, além de servir como comprovação nos autos do pro-
cesso, conforme determina a legislação vigente. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA / ENVIO DE DOCUMENTOS 

Prefeitura Municipal de Hulha Negra/RS – Comissão de Licitação e Pregão 

Av. Getúlio Vargas, nº. 1562 – CEP 96460-000 
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  E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O   
 

CONVITE Nº. 003/2020 
 

Edital visando à contratação de empresa para prestação 
de serviços de levantamento planialtimétrico. 

. 

O MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA, Estado do Rio Grande do Sul, através do Prefeito, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que no dia 26 

(VINTE E SEIS) de março de 2020, às 10h ( dez horas) (horário oficial de Brasília), no Centro Adminis-

trativo da Prefeitura Municipal, na Sala do Setor de Licitações, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 

1562, Centro, em Hulha Negra-RS, CEP 96.460-000, reunir-se-á a Comissão de Licitação, designados 

pela Portaria nº. 020/2020 de 16/01/2020, com a finalidade de receber propostas e documentos de habili-

tação, objetivando a contratação de empresa para realizar a prestação de serviços de LEVANTA-

MENTO PLANIALTIMÉTRICO, do tipo menor preço global, processando-se essa licitação nos termos 

da Lei Federal nº. 8.666/1993 e demais legislação pertinente e pelas condições constantes neste Edital. 

 

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas ou não, 

desde que convidadas pelo órgão licitador, que o estenderá aos demais cadastrados no Município de 

Hulha Negra/RS, que manifestar sua intenção de participar no prazo de 24 h antes da hora aprazada 

para o recebimento dos envelopes de documentos e proposta. 

   

1. OBJETO:  

 

I - Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georrefe-
renciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de Res-
ponsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sistema viário, 
as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para identificar uma fra-
ção de campo, constante na matrícula 41.085, no município de Hulha Negra, com área de 5 ha 
2.128,27m², localizado em área urbano, entre as coordenadas de referência 31°23’27.86”S 
53°52’18.81”O e 31°23’45.77”S 53°52’16.59”O. Contendo planta técnica, ART, memorial des-
critivo. O projeto e toda a documentação relacionado ao trabalho de topografia deverá ser en-
tregue impresso, em duas vias originais, devidamente assinadas, assim como os arquivos digi-
tais e o arquivo dwg, em formato compatível com os equipamentos da Prefeitura.               
 

II - Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georre-
ferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, com curvas de níveis de metro em metro, a ser feito na Rua 
Laudelino da Costa Medeiros, iniciando na Ponte de Concreto e terminando na Rua João Oli-
veira, entre as coordenadas 31°24’33.21”S 53°52’07.75”O e 31°24’56.17”S 53°52’04.45”O. 
Identificando a largura da rua, bocas de lobo, entradas de garagem, postes de energia elétrica, 
árvores, alinhamentos prediais, ponte, e demais itens no transcorrer da atividade, como tam-
pas da rede de esgoto, quarteirões, etc. Para serviços de pavimentação na rua. Contendo 
plantas técnicas, ART, memorial descritivo. O projeto e toda a documentação relacionado ao 
trabalho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias originais, devidamente as-
sinadas, assim como os arquivos digitais e o aquivo dwg, em formato compatível com os 
equipamentos da Prefeitura.  
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3 - Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georrefe-
renciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de Res-
ponsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sistema viário, 
as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para realizar regularização 
fundiária, no município de Hulha Negra, com área aproximada de de 3,2 ha, localizado em área 
urbano, entre as coordenadas de referência 31°24´19.29”S 53°52´21.27”O. Contendo planta 
técnica, ART, memorial descritivo de cada lote e demais documentação necessária que trata a 
Lei 13.465/2017 e o decreto 9.310/2018. O projeto e toda a documentação relacionada ao tra-
balho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias originais, devidamente assi-
nadas, assim como os arquivos digitais e o arquivo dwg, em formato compatível com os equi-
pamentos da Prefeitura.  

 

4- Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georrefe-
renciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de Res-
ponsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sistema viário, 
as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para realizar regularização 
fundiária, no município de Hulha Negra, com área aproximada de de 1,8 ha, localizado em área 
urbano, entre as coordenadas de referência 31°24´01.29”S 53°51´42.91”O. Contendo planta 
técnica, ART, memorial descritivo de cada lote e demais documentação necessária que trata a 
Lei 13.465/2017 e o decreto 9.310/2018. O projeto e toda a documentação relacionada ao tra-
balho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias originais, devidamente assi-
nadas, assim como os arquivos digitais e o arquivo dwg, em formato compatível com os equi-
pamentos da Prefeitura. Local: Denominado Àrea Verde Área aproximada: 32.000m² Número 
de famílias: 74 (conforme levantamento da assistência social) Matrícula: 53.933 e 53.934 Co-
ordenada: 31°24´19.29”S 53°52´21.27”O. 

 

5- Serviço Topográfico, com 01 planta topográfico de curvas de equidistância máxima de 01 
metro, assinada por responsável técnico habilitado, com ART, em uma área de 4,45ha dentro 
de uma poligonal com os seguintes vértices: V1: -31.346433° / -53.951175° V2: -31.345175° / -
53.950065° V3: -31.345811° / -53.947912° V4: -31.347182° / -53.948769° V5: -31.347255° / -
53.949826°. Local: Denominado Cidade Alta Área aproximada: 18.600m² Número de famílias: 
31 (conforme levantamento da assistência social) Coordenada: 31°24´01.29”S 53°51´42.91”O 
Obs: área do município. Esta localizada na entrada do município, à esquerda, no sentido de 
norte a sul, paralela a rede ferroviária. 

 
2.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

2.1 Se a licitante se fizer representar, deverá apresentar-se para credenciamento, junto à comissão 

de licitação, no dia e horário estabelecidos, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através 

de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admi-

tido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada (Anexo II – Modelo de Credenci-

amento Específico). 

2.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através de documento de identidade com 

foto. 

2.2 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1  Para participação no certame, a licitante deverá apresentar a sua proposta comercial e docu-

mentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes e identificados, respectiva-

mente, como de n°. 01 e n°. 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA 
CONVITE Nº. 003/2020 
ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
--------------------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA 
CONVITE Nº. 003/2020 
ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e de-

mais pessoas presentes à sessão pública a comissão receberá os envelopes. 

4.2 Uma vez declarada aberta a Sessão Pública, não será aceita a participação de nenhuma lici-

tante retardatária. 

 

5. Envelope nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO: 

5.1 Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº. 

01 - DOCUMENTAÇÃO, os seguintes documentos: 

5.1.1 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Comple-

mentar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar Declaração firmada por contador ou 

técnico contábil, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. (Anexo 

IX), fora dos envelopes. 

5.1.2 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, 

de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem Declaraçãofirmada por contador ou técnico 

contábil, de que se enquadram no limite de receita referido acima.(Anexo IX) 

 a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n°. 4.358/2002 (Anexo III), assinada por representante(s) le-

gal(is) da empresa; 

 

5.1.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) Cédula de Identidade; 

 b) Registro comercial no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato so-

cial em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; no caso de Sociedade 

por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constituti-

vo no caso de sociedades civis, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. 

 

5.1.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitan-

te, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND – INSS)ou a nova certidão emitida 

em conjunto com a certidão constante na letra e; 

 d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 
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FGTS). 

 e) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-

cional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 

 f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), como sugestão poderá ser emitida 

no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br); 

 g) prova de regularidade com o Município licitante através do email: tributos_pmhn@gmail.com 

 

5.1.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de no mínimo um (01) atestado de capacidade técnica em nome do responsável 

técnico da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente regis-

trado no CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços de características semelhantes.  

   

5.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresen-

tação do documento. 

 

5.2 Os documentos constantes poderão ser apresentados, por cópia autenticada por tabelião ou 

por funcionário do município ou cópias simples acompanhadas dos originais, para verificação da autenti-

cidade das cópias e posterior devolução, sendo que os documentos poderão ainda ser extraídos de sis-

temas informatizados (internet). 

5.3 O documentocuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que poderão ser cópias sim-

ples, caso em que a Administração, se entender necessário, poderá diligenciar na internet para averiguar 

a autenticidade dos mesmos, habilitando ou não a licitante em função desta diligência, não sendo admi-

tidas cópias em papel termossensível (fax). 

5.4 Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, os documentos 

expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data da sessão deste certame ou, se emitidos 

por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor, serão considerados válidos. 

 

6. Envelope nº. 02 – PROPOSTA COMERCIAL (conforme Modelo – Anexo IV): 

6.1 O licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA COMERCIAL, cujo 

prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, em folhas timbradas com o nome 

da empresa, datilografada ou digitada e impressa, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas 

ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 

 I) Proposta comercial devidamente redigida (datilografada ou digitada), em linguagem clara, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e rubricada em todas as páginas e assinada 

na última pelo representante legal da empresa, contendo identificação social, número do CNPJ, referên-

cia a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários para possível pagamento, fax e e-

mail; mencionando o preço referente à execução dos serviços objeto desta licitação, onde deverão estar 

incluídos todos os custos com material, mão de obra, impostos, taxas, contribuições sociais.  

    

6.2. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. Não havendo a informação 

deste prazo será considerado o supracitado. 

6.2.1 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todos os 

serviços, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

6.2.2 Quaisquer inserções ou ausências na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for confli-

http://www.tst.gov.br/
mailto:tributos_pmhn@gmail.com
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tante com o instrumento convocatório. 

 

7. DO JULGAMENTO 

7.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado levando em consideração as 

especificações do edital e a oferta com o menor preço por item. 

 

8.  CRITÉRIO DE DESEMPATE   

 

8.1.Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as mi-
croempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.2 e 3.3, deste 
edital. 

8.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela mi-
croempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores 
em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
 
 8.1.3. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da pro-
posta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 
interposto. 
  8.2.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 

valor, poderá apresentar, no prazo de 02( dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela con-
siderada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescen-
te, que se enquadram na hipótese do item 9.4, deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alíneas a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

 
  8.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer 
as exigências do item 9.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da pro-
posta originariamente de menor valor. 
  8.4. O disposto nos itens 9.1 à 9.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (que satisfaça as exigências do item 5.1.2, deste edital). 
  8.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todos os licitantes.  
 

9.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1 Somente serão aceitas as propostas cujo valor ofertado não seja superestimado ao dos valores 
de referênciado Município. 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edi-
tal, bem como com preços unitários superestimados ou inexeqüíveis. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 Serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria do objeto, enquanto realiza-
da a sessão pública especificada no Preâmbulo do Edital. 

 

11. DOS PRAZOS 
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11.1 Esgotados todos os prazos recursais – salvo se os licitantes desistirem expressamente da in-
terposição de recursos (Anexos V e VI), a Administração convocará o vencedor para no prazo de até 03 
(três) dias assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.1.1 O prazo de que tratam o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.2O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos contados da data 

de recebimento da Ordem de Início do Serviço. 

  

12. DO PAGAMENTO: 

12.1          O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias  a contar da entrega de cada item concluí-

do. O pagamento somente será realizado mediante apresentação da nota fiscal, aprovada pela Adminis-

tração Municipal. 

12.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, tributárias e fiscais nos termos da legislação. 

12.3 A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
de referência a esta Licitação e o número de Empenho. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Pelo atraso ou recusa injustificada em entregar o produto, a empresa estará sujeita à multa 
diária de 01% (um por cento), independentemente de notificação, calculada sobre o valor total da obriga-
ção assumida, até o limite de 10% (dez por cento); 

16.2 O atraso superior a 10 (dez) dias caracteriza inexecução parcial da obrigação assumida, acar-
retando multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor total da obrigação assumida, cumulada 
com pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração num 
prazo de 01 (um) ano; 

16.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total da obrigação assumida, acarre-
tando multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da obrigação assumida, cumulada 
com a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por até 02 (dois) anos; 

 Observação: O valor da multa será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo 
Município de Hulha Negra à adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

16.4 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 Os recursos necessários para cobertura do presente correrão à conta das dotações orçamentá-

rias da seguinte rubrica da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito: Cód. Reduzido: 

1757 – Serviços Técinicos Profissionais.. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propos-
tas.  

15.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da lici-
tante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública. 

15.3 O Edital estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Hulha Negra, Setor de 
Licitações, bem como na internet para download na página Inicial do sítio oficial da Prefeitura: 
www.hulhanegra.rs.gov.br. 

15.4 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obri-
gatoriamente o horário de Brasília/DF. 
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15.5 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 
ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

15.6 Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

15.7 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresenta-
dos em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.8 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

15.9 Só terão direito a usar a palavra, rubricar os documentos, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas, a contratante, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comis-
são de Licitação. 

15.10 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/1993). 

15.9 Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei 8.666/1993, o presente Edital e a 
proposta da adjudicatária serão partes integrantes do contrato. 

15.11 A Empresa vencedora do presente certame fica obrigada a conceder livre acesso aos docu-
mentos e registros contábeis, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

15.12 Aplicam-se a presente licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

15.13 Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que seja.  

15.14 Quaisquer informações ou dúvidas, deverão ser solicitadas por escrito, devidamente identifica-
das, à Prefeitura Municipal de Hulha Negra, Setor de Licitações, sito na Avenida Getúlio Vargas, nº. 
1562, Centro, CEP 96460-000, no horário compreendido entre 08h00m as 12h00 e 13h00m as 17h00m 
ou preferencialmente pelo e-mail: licitacoeshulhanegra@gmail.com, ou pelo telefone (53) 3249-1013. 

 

15.15 Integram este Edital: ANEXO I – Termo de Referência; ANEXO II – Modelo de Credenciamento 
Específico; ANEXO III –Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF.; ANEXO 
IV – Modelo de Proposta Comercial; ANEXO V –Declaração expressa desistência prazo recursal – Habi-
litação; ANEXO VI – Declaração expressa desistência prazo recursal – Proposta; e ANEXO VII – Decla-
ração para ME e EPP - ANEXO VIII; Minuta do Contrato. 

 

Hulha Negra, 16 de março  de  2020. 

CARLOS RENATO TEIXEIRA MACHADO 

PREFEITO 

 

Parecer da Procuradora Jurídica: 

O presente Edital foi examinado por esta assessoria. 

Preenche os requisitos da Legislação e reflete regularidade 

que permite sugerir a prosperidade do processo. 

 

Hulha Negra, _____ de ______________ de 2020. 

  

DIRCE MARA S. KARPINSKI 

Procuradora Jurídica 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONVITE 003/2020 

 

1.     Justificativa da necessidade da contratação 

Para atender a solicitação expressa na Requisição nº. 84447,visando a contratação de em-
presa para prestação de serviços de  levantamento planialtimétrico, conforme descrição abaixo, 
lavra-se este termo de referência, anexo do CONVITE Nº. 003/2020. 

Para estabelecer o preço máximo admitido, de acordo com o mercado, foram realizados orça-

mentos que constam no processo de origem, assim como a dotação que permeia esta aquisição que 

foi indicada pela Secretaria requisitante. 

 

2.      Dotação orçamentária 

As dotações orçamentárias que serão utilizadas são da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Públicos e Trânsito: código reduzido: 1757 

 

3.      Descrição do Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de levantamento planialtimétri-

co 

 

4.      Deveres da Contratada  

             Atender a todas as exigências do Edital. A empresa contratada deve atender a todos os 

aspectos legais que envolvem os processos para perfeita execução do objeto. 

 

 

5.      Do Pagamento 

          O pagamento será efetuado  no prazo de até 05(cinco) dias após a entrega de cada item.  O 

pagamento somente será realizado mediante apresentação da nota fiscal, aprovada pela Administra-

ção Municipal. 

A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e con-

sequentemente lançado na Nota de Empenho, e o pagamento será realizado através de ordem bancá-

ria emitida em nome da licitante e creditada em sua conta corrente. 

 

6- Descrição dos serviços; 
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  OBJETO: Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com 
georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Ter-
mo de Responsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sis-
tema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para identifi-
car uma fração de campo, constante na matrícula 41.085, no município de Hulha Negra, com 
área de 5 ha 2.128,27m², localizado em área urbano, entre as coordenadas de referência 
31°23’27.86”S 53°52’18.81”O e 31°23’45.77”S 53°52’16.59”O. Contendo planta técnica, ART, 
memorial descritivo. O projeto e toda a documentação relacionado ao trabalho de topografia 
deverá ser entregue impresso, em duas vias originais, devidamente assinadas, assim como 
os arquivos digitais e o arquivo dwg, em formato compatível com os equipamentos da Prefei-
tura.               
 

II - Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georre-
ferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, com curvas de níveis de metro em metro, a ser feito na 
Rua Laudelino da Costa Medeiros, iniciando na Ponte de Concreto e terminando na Rua João 
Oliveira, entre as coordenadas 31°24’33.21”S 53°52’07.75”O e 31°24’56.17”S 53°52’04.45”O. 
Identificando a largura da rua, bocas de lobo, entradas de garagem, postes de energia elétri-
ca, árvores, alinhamentos prediais, ponte, e demais itens no transcorrer da atividade, como 
tampas da rede de esgoto, quarteirões, etc. Para serviços de pavimentação na rua. Contendo 
plantas técnicas, ART, memorial descritivo. O projeto e toda a documentação relacionado ao 
trabalho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias originais, devidamente 
assinadas, assim como os arquivos digitais e o aquivo dwg, em formato compatível com os 
equipamentos da Prefeitura.  

 

3 - Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georre-
ferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sistema 
viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para realizar regu-
larização fundiária, no município de Hulha Negra, com área aproximada de de 3,2 ha, locali-
zado em área urbano, entre as coordenadas de referência 31°24´19.29”S 53°52´21.27”O. 
Contendo planta técnica, ART, memorial descritivo de cada lote e demais documentação ne-
cessária que trata a Lei 13.465/2017 e o decreto 9.310/2018. O projeto e toda a documenta-
ção relacionada ao trabalho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias origi-
nais, devidamente assinadas, assim como os arquivos digitais e o arquivo dwg, em formato 
compatível com os equipamentos da Prefeitura.  
 

4- Serviços de topografia para realizar levantamento planialtimétrico e cadastral, com georre-
ferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, que demostrará as unidades, as construções, o sistema 
viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos, para realizar regu-
larização fundiária, no município de Hulha Negra, com área aproximada de de 1,8 ha, locali-
zado em área urbano, entre as coordenadas de referência 31°24´01.29”S 53°51´42.91”O. 
Contendo planta técnica, ART, memorial descritivo de cada lote e demais documentação ne-
cessária que trata a Lei 13.465/2017 e o decreto 9.310/2018. O projeto e toda a documenta-
ção relacionada ao trabalho de topografia deverá ser entregue impresso, em duas vias origi-
nais, devidamente assinadas, assim como os arquivos digitais e o arquivo dwg, em formato 
compatível com os equipamentos da Prefeitura. Local: Denominado Àrea Verde Área aproxi-
mada: 32.000m² Número de famílias: 74 (conforme levantamento da assistência social) Matrí-
cula: 53.933 e 53.934 Coordenada: 31°24´19.29”S 53°52´21.27”O. 
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LOTE 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
VALOR REFERENCIA R$ 

 
01 

 

Aproximadamente 700 metros na Rua Lau-

delino da Costa Medeiros  

 
R$ 4.010,00 

 
02 

 

Aproximadamente 30.000,00m² na Saibreira 

do Município, localizada na BR 293.  

 

 
R$ 4.148,00 

 
03 

 

5,00há de áreas de terrra localizada na Ave-
nida Getúlio Vargas, esquina com a BR 293; 

 

 
                       R$ 7.660,00 
 

 
04 

 
 

 
70 lotes para regularização fundiária, locali-
zados no centro da cidade, local denomina-
do área verde, antiga Rede Ferrroviária Fe-
deral; 

 

 
 

                      R$ 45.733,33 

 
 

05 
 

 
30 lotes para regularização fundiária locali-
zados   
 

 
                      R$  19.600,00 

 
 
 

 
TOTAL 

 
                      R$ 81.151,33 

 

 

Hulha Negra, 16 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

(MODELO) 
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CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

 

Pelo presente, a empresa ................(nome da empresa)..................................., situada 

no (a) ...................(endereço completo)...................................................................., CNPJ n.º 

........................................, por seu ................. (nome do diretor ou sócio com poderes de gerên-

cia)......................, outorga ao Sr(a). ............................................................................ RG n.º 

........................................., CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx amplos poderes para representá-lo junto ao Município 

de Hulha Negra, (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), inclusive poderes para interpor ou desistir de recur-

sos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo 

o credenciado receber intimações no seguinte endereço: .................(Rua, número, complementos, bairro, 

cidade, unidade da Federação, CEP)............................................................................... 

Telefone direto para contato: (xx) xxxx-xxxx 

E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

(Local),  ............ de ............................... de 2020. 

 

 

___________________________________________________ 

(Nome e assinatura do outorgado, devidamente identificado) 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) REPRESENTANTE DA EMPRESA (outorgante) 

Obs.: firma reconhecida em cartório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

(papel timbrado da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: CONVITE Nº. 003/2020 

..................(NOME DA EMPRESA)..................., inscrito no CNPJ n°. ..................................., por intermé-

dio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n
o
............................ e do CPF n

o
 ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(assinatura e identificação do representante legal) 

 

 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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Referente: CONVITE Nº. 003/2020 

Nome da Empresa: ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 

CNPJ: ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 

Endereço completo: ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 

Telefone/Fax: (XX) XXXX XXXX(XX) XXXX XXXX 

Dados bancários: Banco: XXXXXXXAgência: XXXXXXNúmero da conta: XXXXXX 

e-mail: ABCDEFGHIJK@LMNOPQRSTUVWXYZ 

Através de seu Proprietário ou Responsável Legal, a Empresa acima identificada encaminha pela pre-

sente esta Proposta Comercial para o objeto deste certame. Declaramos que, nos preços abaixo oferta-

dos, estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do objeto, assim como tributos e outros. 

 

1 – PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

xx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx 

xx xxx   

  

VALOR TOTAL(R$):  

VALOR TOTAL GLOBAL POR EXTENSO: 

 

 

2 – VALIDADE DA PROPOSTA: 

60 (sessenta) dias a contar da sua apresentação. 

3 – Declaramos que cumpriremos rigorosamente as determinações do Edital, conforme as solicitações 

desta Prefeitura.  

4 – Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e que o 

julgamento se dará pelo menor preço (global), aceitando como válida a minuta de Contrato apresentada, 

a qual tem nossa anuência e compromisso de cumpri-la na sua integralidade. 

 

 

 

(Local),  ............ de ............................... de 2020. 

............................................................ 

(assinatura do representante legal) 

Identificação do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
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DECLARAÇÃO EXPRESSA DESISTÊNCIA PRAZO RECURSAL 

HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ______________________________ CNPJ nº. _____________________ 

declara que abre mão do direito de prazo recursal da fase HABILITAÇÃO no certame CONVITE Nº. 

003/2020, conforme dispõe o art. 43, III da Lei 8.666/93 e suas alterações, podendo a Comissão prosse-

guir nos trabalhos licitatórios. 

 

(Local),  ............ de ............................... de .......... 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO EXPRESSA DESISTÊNCIA PRAZO RECURSAL 

PROPOSTA 

 

 

A empresa ______________________________ CNPJ nº. _____________________ 

declara que abre mão do direito de prazo recursal da fase PROPOSTA no certame CONVITE Nº. 

003/2020, conforme dispõe o art. 109, I, letra “b” da Lei 8.666/93 e suas alterações, podendo a Comissão 

prosseguir nos trabalhos licitatórios. 

 

(Local),  ............ de ............................... de ............... 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

 

 

  (Razão social da licitante)..................................., por meio de seu Responsável Legal e 

Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

a) Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 

incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I 

a X, da mesma lei. 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

__________________________, em _____ de ______________________ de 2020. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

____________________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho regional de Contabilidade e 

assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO   

 Nº. 003/2020 

PROCESSO Nº 000.XXX/2020 

 

CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA, inscrita no CNPJ 94.702.784/0001-43, com sede à 

Av. Getúlio Vargas, nº. 1562, aqui representada pelo Sr. CARLOS RENATO TEIXIERA MACHADO, bra-

sileiro, casado,portador da CI 5004547755, CPF 302.241.870-15, residente e domiciliado à Estrada do 

Pampeano, s/n, nesta cidade. 

 

CONTRATADA: (dados da empresa contratada) 

 

As partes antes qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente contrato, conforme espe-

cificado no CONVITE Nº. 003/2020, na Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais legislação pertinente, pelas 

condições constantes no Edital de Licitação, Proposta Comercial e nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO: 

 

Constitui objeto desta licitação a  contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de levantamento topográfico planialtimétrico  das seguintes  áreas do Município de Hu-

lha Negra,  sendo definidos segundo o interesse da Secretaria de Obras, fornecendo as diretrizes 

básicas para execução dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 – ABNT, Instrução 

NormaCva Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no DODF n° 116, de 23 de 

junho de 1998 e outras a serem estabelecidas em conformidades com trabalhos específicos: 

 

Aproximadamente 700 metros na Rua Laudelino da Costa Medeiros; 
Aproximadamente 30.000,00m² na Saibreira do Município, localizada na BR 293; 
5,00há de áreas de terrra localizada na Avenida Getúlio Vargas, esquina com a BR 293; 
70 lotes para regularização fundiária, localizados no centro da cidade, local denominado área 
verde, antiga Rede Ferrroviária Federal; 
30 lotes para regularização fundiária localizados   

 

§1º - A empresa contratada deve atender a todos os aspectos legais que envolvem os processos para 

perfeita execução do objeto. 

 

§2º -O prazo de execução dos serviços deverá ocorrer  até 30/06/2020 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 XXXXXXXXX Xxx Xxx   

VALOR TOTAL(R$)  

 

 
§3º  A FISCALIZAÇÃO, será da Prefeitura de Hulha Negra, através da Secretaria de Obras e Serviços 
Publicos, a qual terá competência para analisar e resolver os casos específicos. 
 
 §4º.A CONTRATADA obriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes das especificações e aten-

der às normas da ABNT e Secretaria de Obras e Serviços Publicos de Hulha Negra. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
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Caberá à CONTRATANTE efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante critérios constantes na 

Cláusula 9ª do presente Contrato, e demais disposições do Edital. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO -R$................................. 

§1º - Não haverá quaisquer modificações no valor aqui especificado, exceto para restabelecer a relação 

entre as partes, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, conforme preceitua o art. 65 “d” da Lei 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

a) Execução de produto adjudicado à CONTRATANTE, conforme definições do Edital, em especial o 

Termo de Referência (Anexo I do Edital), e proposta; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-

rios, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993, sobre o valor inicial contratado; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam 

a atender, prontamente, mantendo a supervisão necessária, tendo um representante ou preposto com 

poderes para tratar com o Município; 

d) A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, refe-

rentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos ór-

gãos de controle interno e externo; 

 

Parágrafo único - No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independentemente das 

sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem o objeto reclamado e não executado, notificando 

previamente à contratada, descontando o seu custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequen-

te, sem que a mesma possa impugnar seu valor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei de Licitações, no Processo 

Licitatório que o originou, na proposta apresentada e ainda nos preceitos de Direito Público, aplicando-

se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS: 

Todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, além de tributos que venham a ser devidos em 

decorrência do presente, correrão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos necessários para cobertura do presente correrão à conta da dotação orçamentária da se-

guinte rubrica: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito- código reduzido- 1757. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

a) Pelo atraso ou recusa injustificada de execução do objeto, a empresa estará sujeita à multa diária de 

01% (um por cento), independentemente de notificação, calculada sobre o valor total da obrigação as-

sumida, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) O atraso superior a 10 (dez) dias caracteriza inexecução parcial da obrigação assumida, acarretando 

multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor total da obrigação assumida, cumulada com 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração num prazo de 

01 (um) ano; 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total da obrigação assumida, acarretando 

multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da obrigação assumida, cumulada com a 
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pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração num prazo de 

02 (dois) anos. 

Observação: O valor da multa será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município 

de Hulha Negra à adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

Parágrafo Único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 

a)O pagamento será efetuado , no prazo de 05(cinco) dias após a conclusão e entrega de cada item. O 

pagamento somente será realizado mediante apresentação da nota fiscal, aprovada pela Administração 

Municipal. 

§ 1º - A empresa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 

consequentemente lançado na Nota de Empenho, e o pagamento será realizado através de ordem ban-

cária emitida em nome da CONTRATADA e creditada em sua conta corrente.  

§ 2º - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquida-

ção da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§ 3º - Para o efetivo pagamento, as notas fiscais deverão se fazer acompanhar dos documentos cons-

tantes no item Regularidade Fiscal e Trabalhista, atualizados. 

§ 4º - Serão processadas as retenções previdenciárias, tributárias e fiscais ou multas aplicadas nos ter-

mos da legislação que regula a matéria. 

§ 5º - A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação de 

referência à Licitação que deu origem a este Contrato e o número de Empenho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé/RS, para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste Termo de Contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, lavrou-se este em três vias de igual teor e forma que, após 

lido e achado conforme, será assinado pelas partes e testemunhas. 

 

Hulha Negra, ......de ...................... de  2020. 

 

 

 _____________________________   _____________________________ 

Contratante      Contratada 

 

 

Testemunhas: 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

______________________________________ 

Nome: 

CPF: 


